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PORTARIA NO 415 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2O2L

O Prefeito

atribuições legais e de

1.282 de 27 de Julho

32241202r,

Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

RESOLVE

Art.10-coNcEDERLicençaEspecialdeg0(noventa)dias,dodia

O3lIIlTO2l a 3110112022 à servidora IZANIR REMONTI' do cargo de provimento

efetivodeBioquímico,lotadanaSecretariaMunicipalsaúde,referenteaoquinquênio

de2007 a2012'

ParágrafoÚnico-FicacanceladaapercepçãodoAdicionaldelnsalubridadede

20%(vinte)porcentodoSalárioMínimo'concedidopelaPortariaNo286/2020'

durante o período da referida Licença'

Art'20.EStaPortarìaentfaemVigornadatadesuapublicaçã0.

GABINFrEooPnrrEnoMUNICIPALoeMIssnr,03oeNoveMsRooe202I.
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